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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PIES
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA,60 - Bairro ENSEADA DO SUÁ - CEP 29050906 - Vitória - ES - www.tjes.jus.br

TERMO ADITIVO

13° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 007/2016, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO
DE COLATINA/ES, NA QUALIDADE DE CONVENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

oMUNICÍPIO DE COLATINA, inscrito no CNPJ N° 27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Ângelo
Giuberti, n° 343, Bairro Esplanada, Colatina - ES, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SÉRGIO
MENEGUELLI, portador do CPF N" 478.204.117-91 e Registro Geral N" 342.585, pela SSP/ES, doravante
denominado CEDENTE e o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no
CNPJ n° 27.476.100/0001-45, com sede na Rua Desembargador Homero Mafra, n° 60, Enseada do Suá,
Vitória-ES, CEP: 29050-906, neste ato representado pelo llustríssimo Senhor Secretário-Geral do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, Sr. MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
pOltador do CPF N" 033.978.767-25 e Registro Geral N° 1.188.402 - ES, emitido em 09/10/1991, por
SPTC/ES, doravante denominado CESSIONÁRIO, ajustam e firmam o presente 13° Termo Aditivo ao
Convênio de Cooperação Técnica N° 007/2016, assinado em 27/06/2016, disponibilizado no DJ. de
05/07/2016, l° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica n° 007/2016, assinado em 12/01/2017,
disponibilizado no D.I. de 24/01/2017, 2° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica nO007/2016,
assinado em 21/07/2017, disponibilizado no DJ. de 07/08/2017, 3° Termo Aditivo ao Convênio de
Cooperação Técnica n° 007/2016, assinado em 13/11/2017, disponibilizado no DJ. de 29/11/2017, 4° Termo
Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica n° 007/2016, assinado em 11/06/2018, disponibilizado no D.J.
de 27/06/2018, 5° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica n° 007/2016, assinado em 01/10/2018,
disponibilizado no DJ. de 11/10//2018,6° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica nO007/2016,
assinado em 01/12/2018, disponibilizado no DJ. de 09/01/2019, 7° Termo Aditivo ao Convênio de
Cooperação Técnica n° 007/2016, assinado em 04/03/2019, disponibilizado no DJ. de 09/04/2019,8° Termo
Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica n° 007/2016, assinado em 03/06/2019, disponibilizado no DJ.
de 08/08/2019, 9° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica n° 007/2016, assinado em 03/12/2019,
disponibilizado no D.I. de 10/12/2019, 10° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica n° 007/2016,
assinado em 10/02/2020, disponibilizado no DJ. de 19/02/2020, 11° Termo Aditivo ao Convênio de
Cooperação Técnica nO 007/2016, assinado em 02/06/2020, disponibilizado no DJ. de 09/06/202 e 12°
Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica nO007/2016, assinado em 16/09/2020, disponibilizado
no DJ. de 25/09/2020, com base na Lei Complementar N° 46/94 e Ato Normativo N" 010/2015, repub1icado
no DJ. de 12/02/2015, tendo em vista o que consta do processo SEI N° 7000113-27-2019.8.08.0014, e as
cláusulas e condições abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1- Constitui objeto do presente 13° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N° 007/2016:

1.1.1. A exclusão da cessão das estagiárias a seguir, pertencentes do quadro de pessoal do CEDENTE:

ESTAGIÁRIA CPFNQ
LOCALONDE EXERCIAFUNÇÕESNA COMARCA

DECOLATINA

Julia Batista Zamprogno 157.066.237-16 4ª Vara Criminal

Sara Barcelo Pereira 149.902.867-90 Secretaria de Gestão do Foro

1.1.2. - A inclusão da cessão das estagiárias a seguir, pertencentes do quadro de pessoal do CEDENTE:

ESTAGIÁRIO CPFNQ
LOCALONDE EXERCERÁFUNÇÕESNA COMARCA

DECOLATINA

Izabeli Rogerio Porto 148.539.157-10
3ª Vara Criminal

Rowena Thimóteo Vieira 144.049.107-03
4ª Vara Criminal

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1- O prazo de vigência deste Termo Aditivo, será a partir da data de sua assinatura, até dia 28/06/2022,
quando expira o prazo do Convênio de Cooperação Técnica N° 007/2016.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

3.1- Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual às próprias expensas, a
publicação do presente 13° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N° 007/2016, em forma de
extrato, nos seus respectivos órgãos oficiais de publicidade.

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1- Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica N° 007/2016 e 1°,2°,
3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8° , 9°, 10°, 11° e 12° Termos Aditivos, ora aditado.

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente instrumento, obrigando-se a cumpri-
lo fielmente em todas as suas cláusulas e condições.

Vitória-ES, de de

MARCELO TAVARESDE ALBUQUERQUE
Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo

SÉRGIO MENEGUELLI
Prefeito de Colatina

Testemunhas:

1-----------
2- _
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
SECRETARIO GERAL, em 16/11/2020, às 19:13, conforme art. I", IH, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio MenegueUi, Usuário Externo, em 18/11/2020, às 12:14,
conforme art. I", m, "b", da Lei 11.419/2006.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
: https://sistemas.tjes,jus.br/sei/controlador_extemo.php?
acao=documento _conferir&id _orgao _acesso _extemo~O informando o código verificador 0578659 e o
código CRC 3818A863.

7000113-27.2019.8.08.0014 0578659v7
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Resumo de Convênio

categoria: Resumo de Convênio
Data de disponibllizaçSo: Se)"f:a, 27 de Novembro de 2020
Número da ediç&o: 6285
Aepublicaç6es: CUqueaqui para ver de;:alhes

~ulano

ESTADO DO ESpfRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

seçÃo DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

ReSUMO DO 130 TERMO ADITIVO AO CONV~NIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA NO 007/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO

ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO E O MUNlctPIO DE COLATlNAjES.

PROCESSO SEI N° 7000113-27.2019.8.08.0014
CEDENTE: MUNICíPIO DE COLATINAjES, neste ato representado pelo ExcelentfssimoSenhor Prefeito 5~RG10 MENEGUELU.

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES

DE ALBUQUERQUE.

OBJETO: Constitui objeto do presente 130 Termo Aditivo ao Convênio de Cooper"çao Técnica NO 007/2016, a exclusão da cessão das estagiárias Julia Batista

Zamprogno e Sara Barcelo Pereira, e a Indusiio da cessào das estagiárias 12abell Rogerio Porto e Rowena Thlmóteo Vieira, pertencentes ao quadro de pessoal do

CEDENTE.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vlgênda deste Termo Aditivo, será a partir da data de sua assInatura, dia 18/11/2020. até dia 28/0612022, Quando expira o pra20 do

Conv~nio de Cooperação Técnica NO007/2016.
DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam.se as demais cláusulas e condições do Convênio dI:! CooperaÇao Técnica NO007/2016 elo, 20, 30, 40, 50, 60. 70. BO, 90, 100. 11°

e 120 Termos Aditivos. ora aditados.

PUBUQUE-SE.

Vit6ria, 02Sdenovembrode 2020.

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

Secredrlo-Geral do Tribunal de Justiça
do Estado do Espfrlto santo

o e-diário (D~r1o da Justlça Eletr6nlco) ~ ° Instrumento
onelal de publlceçJo de etos Judiciais. ~dmlnlstraltlvos e de
comunlceçoes em gerall, no limblto do Poder Judlcldlio do
Estado do Esprrtto SlI:'ItO.nos termos da R.esoluçao nO

03412013.

POOER JUDlCIARIO
TRIBUNAL DE JUSnçA DO EspiRITO SANTO
RUllDesembuglldor Homero Mefnl, 60
Enseada do Sud - ES - CEP 29050-906

QTrihunol de JU$Üçn ES. Todos os dir'!ltcs re~vados.
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